[image: TIMBRADO_CGE1.pdf__1_-removebg-preview]
CHECKLIST
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
 
Órgão/Entidade Requisitante: ___________________________________________________________________________
Processo nº: ___________________________________Nº da ATA de RP ________________________________________
Órgão ou Entidade Gerenciador(a): _______________________________________________________________________
Objeto: _____________________________________________________________________________________________

Sistema de Registro de Preços – SRP: Conjunto de procedimentos para realização de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras, observadas as condições estabelecidas no §5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e com o Decreto Estadual nº 6.606/2023.
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica. 
	Exigências mínimas para formalização de procedimentos para
Registro de Preços
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	1. O processo foi autuado, no sistema de Gestão de Documentos – SGD, no formato digital e devidamente inserido no SIGA? (art. 9º do Decreto Estadual nº 5.490/2016 c/c arts. 50 e 51 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25 e art. 4° do Decreto Estadual n°6.084/2020).
	
	
	

	2. Consta, elaborado e inserido no SIGA-TO, o documento de formalização de demandas (DFD)[footnoteRef:1], pela área requisitante, com a respectiva justificativa e autorização do Gestor? (art. 12, inc. VII da Lei Federal nº 14.133/21; art. 47 do Decreto Estadual nº 6.606/23). [1: É o instrumento que dá início ao processo de planejamento da aquisição de produtos ou serviços, e acompanha a instrução de cada processo de contratação.] 

	
	
	

	3. Os recursos envolvidos são oriundos de transferência da União?[footnoteRef:2] (art. 17, art. 101 e art. 332 do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 2º IN/SEGES nº 73/22). [2:  Os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional, quando utilizarem recursos federais, deverão utilizar o Sistema de Compras do Governo Federal - www.comprasnet.gov.br.  ] 

	
	
	

	4. Foi certificado que o objeto da demanda está contemplado no plano de contratações anual (PCA), alinhado com o seu planejamento estratégico e leis orçamentárias, disponibilizado no PNCP e em seu sítio eletrônico? (art. 12, §1º e art. 18 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 14 do Decreto Federal nº 10.947/22; art. 52 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	a) Caso a demanda não esteja prevista no plano de contratações anual vigente, consta solicitação de inclusão de item no PCA, devidamente preenchido e assinado pela área requisitante? (art. 15 e 16 do Decreto Federal nº 10.947/22; art. 54 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	5. Caso a demanda envolva bens ou serviços considerados de interesse comum e sujeitos à política de compras compartilhadas[footnoteRef:3], o órgão ou entidade apresentou justificativa formal para a contratação excepcional, em conformidade com os normativos aplicáveis? (art. 10, 11, 51 e 281 do Decreto Estadual nº 6.606/23). [3:  O órgão ou entidade competente realizará as licitações para registro de preços de produtos e serviços corporativos, assim considerados aqueles cujos objetos sejam demandados por todos ou pela maioria dos órgãos ou entidades do Poder Executivo Estadual, em especial os seguintes: I – telefonia fixa e móvel; II – combustíveis; III – manutenção de veículos; IV – aquisição e locação de veículos administrativos; V – passagens aéreas; VI – material de expediente e consumo; VII – manutenção de ar condicionado; VIII – equipamentos e serviços de tecnologia da informação; IX – outros bens e serviços de interesse geral, a serem definidos por instrução normativa.] 

	
	
	

	6. O estudo técnico preliminar (ETP) consta elaborado, de preferência, por equipe de planejamento formada por técnicos dotados de qualificação compatível com as especificações dos trabalhos a contratar ou bens a adquirir? (art. 18, §1º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 67 do Decreto Estadual nº 6.606/23; e art. 36, §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25).

Obs. Recomenda-se a utilização do checklist específico área análise do estudo técnico preliminar, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	a) O estudo técnico preliminar foi devidamente aprovado pelo Ordenador de Despesas? (art. 36, §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25).
	
	
	

	a) Se for o caso, consta justificativa para a ausência dos elementos não contemplados no ETP? (art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	b) Caso a estimativa das quantidades tenha sido feita com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicar o total a ser adquirido, trata-se das hipóteses previstas no art. 82, §3º da Lei Federal nº 14.133/21 c/c art. 260, §7º do Decreto Estadual nº 6.606/23, sendo observadas as condições de valor máximo e a vedação de participação de outro órgão? (art. 82, §4º da Lei Federal nº 14.133/21 c/c art. 260, §8º do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	2. Consta o mapa de risco[footnoteRef:4] em relação a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual? (art. 18, inc. X da Lei Federal nº 14.133/21; art. 61, inc. II e art. 62 do Decreto Estadual nº 6.606/23). [4:  Os órgãos de controle, como a CGU, o TCU e o TCE-TO, disponibilizam modelos e orientações para auxiliar na elaboração do Mapa de Risco, garantindo maior conformidade e efetividade no processo https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes/tipos/pregao/exercicios-anteriores/2020-1/pregao-eletronico-no-20-2020/sei_cgu-1702358-mapa-de-risco.pdf, https://www.gov.br/governodigital/pt-br/privacidade-e-seguranca/outros-documentos-externos/tcu_manual_gestao_riscos.pdf/view e https://app.tce.to.gov.br/scl/app/controllers/?c=TCE_Scl_Arquivos&m=download. ] 

	
	
	

	3. O termo de referência ou projeto básico foi elaborado de acordo com os requisitos previstos no inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/21, e contém, ainda no que couber, as informações previstas nos incisos do §1º do art. 70 do Decreto Estadual nº 6.606/23? ( art. 40, §1º e art. 150 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 28 da IN SEGES nº 05/17).

Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para análise do Termo de Referência ou Projeto Básico, disponível no sítio desta controladoria.
	

	
	

	a) Se o critério de julgamento adotado foi o de menor preço por grupo de itens, foi demonstrada a inviabilidade de adjudicação por item e evidenciada a vantagem técnica e econômica? (art. 82, §1° da Lei n° 14.133/2021 e art. 260, §5° do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	4. O órgão gerenciador oportunizou, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, aos demais órgãos e entidades a possibilidade de participação no certame, respeitando o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para manifestação de interesse a partir da divulgação da IRP no Diário Oficial do Estado? (art. 255, inc. I do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 86, caput, da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 253 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	

	
	

	5. Caso haja a participação de outros órgãos e entidades, o órgão gerenciador da licitação consolidou as informações relativas à estimativa individual e total do quantitativo, realizou a pesquisa de preços e confirmou, junto aos órgãos, sua concordância com o objeto? (art. 7º, inc. IV do Decreto Federal nº 11.462/23; art. 255, IV e art. 273, inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	6. Existe mapa comparativo de pesquisa de preços[footnoteRef:5] com as composições detalhadas dos preços utilizados para sua formação, contendo no mínimo 3 preços ou justicativa que demonstre a limitação de mercado ou o manifesto desinteresse dos fornecedores consultados, realizada mediante a utilização dos parâmetros, empregados de forma combinada ou não, acompanhada da justificativa da metodologia utiizada? (art. 23, §1º da Lei Federal n° 14.133/21 c/c arts. 284 e 285 do Decreto Estadual nº 6.606/23; IN SEGES/ME Nº 65/21; art. 3° e 6° da IN nº 08/23 SEFAZ/TO). [5:  A pesquisa de preços será materializada em documento digital, via Sistema de Gestão de Documentos - SGD e Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, que conterá, no mínimo: I - descrição do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º desta Instrução Normativa.] 

	
	
	

	a) Consta certificado que foram priorizados na pesquisa de preços nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços e contratações feitas pelo Estado do Tocantins ou outros entes da Federação, ou justificada a impossibilidade de utilização dessas fontes? (art. 285, §1º do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5°, §1° da IN 08/23 SEFAZ/TO).
	
	
	

	b) Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares feitas pela Administração Pública e já concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 01 (um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a utilização excepcional de preços de contratação concluída há mais de um ano? (art. 285, inc. II do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5º, §3º da IN 08/23 SEFAZ/TO).
	
	
	

	c) Caso a pesquisa tenha sido realizada em mídia, sites especializados ou de domínio amplo, foi verificada a conformidade com as definições do art. 5° §4° da IN 08/2023, assegurando que os dados foram obtidos no intervalo de até 6 meses de antecedência da data da pesquisa de preços e incluem a data e hora de acesso? (art.285, inc. III do Decreto Estadual n° 6.606/23 c/c art. 5°, III da IN 08/23 SEFAZ/TO).
	
	
	

	d) Caso de utilização de pesquisa direta com fornecedor, consta o mínimo de 3 fornecedores, acompanhadas da solicitação formal da cotação com respectiva justificativa da escolha, assegurando que não foram obtidos com mais de 6 meses de antecedência da data da pesquisa de preços? (art. 285, inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5°, inc. IV da IN nº 08/23 SEFAZ/TO).
	
	
	

	e) Caso realizada pesquisa direta com fornecedor, foi certificado que as propostas contêm: descrição do objeto, valor unitário e total; número do CPF ou CNPJ do proponente; endereços físico e eletrônico e telefone de contato; data de emissão; nome completo e identificação do responsável? (art. 285, §2º do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5° §5°, inc. II da IN nº 08/23 SEFAZ/TO).
	
	
	

	f) Consta relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram proposta? (art. 285, §2º, inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 5º, §5°, IV da IN nº 08/23 SEFAZ/TO).
	
	
	

	g) Se for o caso, consta a justificativa quanto a divulgação do orçamento estimado? (art. 24 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 104 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e c/c art. 10 da IN n° 08/23 SEFAZ/TO).
	
	
	

	h) A pesquisa de preço levou em consideração todos os fatores que influenciam na formação dos custos?[footnoteRef:6] (art. 284, §2° do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 4º da IN nº 08/23 SEFAZ/TO). [6:  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.] 

	
	
	


	FASE DE AUTORIZAÇÃO

	12. A autoridade competente designou[footnoteRef:7], dentre os servidores da entidade promotora da licitação, a comissão de contratação e a respectiva equipe de apoio, constando nos autos o ato que os designou? (art. 8º da Lei Federal nº 14.133/21, c/c Decreto Federal nº 11.246/22; art. 24, inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23). [7:  A importante observância do princípio da segregação de funções, com proibição da escolha do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos. Vale destacar ainda a premissa de gestão por competências, isto é, os agentes designados para participarem do procedimento deverão ter expertise compatível com a atribuição incumbida e deverão ser preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração. ] 

	
	
	

	a) Os agentes públicos designados para atuarem na licitação ou na execução do contrato, observou-se os casos de vedação de participações constantes no art. 9º, §1° da Lei Federal nº 14.133/21 c/c art. 21 e 29 do Decreto Estadual nº 6.606/23?
	
	
	

	13. Consta utilizado os instrumentos padronizados pela PGE[footnoteRef:8] de minutas de edital, termo de referência, contrato e outros documentos pertinentes? (art. 19 inc. IV e art. 25 §1º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 5º do Decreto Estadual nº 6.773/24 e art. 36, §2° do Decreto Orçamentária nº 6.898/25). [8:  Devendo ser usado os modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos instituídos, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno (art. 19, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21).] 

	
	
	

	a) Na hipótese de não utilizado os instrumentos padronizados pela PGE, consta observado as exigências previstas nos incisos do art. 7º do Decreto Estadual nº 6.773/24 ao envio para a PGE? 
	
	
	

	b) Caso haja recomendações foram atendidas, informando as alterações realizadas?
	
	
	

	14. Consta Parecer Referencial da PGE aprovando a minuta do Edital e seus anexos, acompanhado da declaração de atendimento e roteiro de análise, na forma prevista nos incisos do §3° do art. 5° do Decreto Estadual nº 6.773/24? (art. 260, §4º do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	15. No caso de recomendações da análise do edital e seus anexos foram atendidas e juntada no processo? (art. 53, §1º, inc. I e II da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	FASE DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

	16. Consta a publicação do extrato do edital de licitação no D.O.E e/ou quando se tratar de recursos da União no D.O.U e em jornais de grande circulação? (art. 54 da Lei Federal nº 14.133/21; 107 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	17. Consta divulgação do edital de licitação e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial mantido pelo órgão ou entidade licitante[footnoteRef:9]? (art. 54 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 43 do Decreto Estadual nº 6.606/23). [9:  Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. (§ 3º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/21).] 

	
	
	

	18. Houve manifestação protocolada em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame em relação a impugnar o edital de licitação? (art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	a) Caso haja, a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento consta divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame? (art. 108 §4º do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 164, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E LANCES

	19. O prazo mínimo para apresentação de propostas e lances, conforme o critério de julgamento e o tipo de contratação foram obedecidos[footnoteRef:10]? (art. 55, inc. I, “a” e inc. II, “a” da Lei Federal nº 14.133/21). [10:   Deverá ser observado o prazo conforme o tipo de contratação: I - para aquisição de bens: a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto; II - no caso de serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia.] 

	
	
	

	20. Os lances atenderam às etapas definidas para o modo de disputa adotado no Edital? (art. 56 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 112 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	a) Se o modo de disputa for aberto, os lances foram sucessivos, com prorrogação e em sendo observado a diferença em relação a proposta classificada em segundo lugar de pelo menos 5%, o agente de contratação admitiu o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações, após apresentação de lances intermediários, encerrado os prazos, os lances foram ordenados e divulgados? (art. 56, §4º da Lei Federal nº 14.133/21; art. 113 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	b) Se o modo de disputa for o aberto e fechado, foi respeitado a etapa de lance aberto, fechamento iminente, lance final, fechado e sigiloso para o autor da melhor oferta e demais até 10% àquele, e na ausência de no mínimo 3 ofertas nessas condições, foi reaberto prazo para novo lance final e fechado dos autores dos melhores lances subsequentes e encerrados prazos, os lances foram ordenados e divulgados? (art. 114 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	c) Se o modo de disputa for o fechado e aberto, foi respeitada classificação automática da melhor oferta e as de até 10% àquela para etapa de lance aberto, e na ausência de no mínimo 3 ofertas nessas condições, foi oportunizada apresentação de novos lances sucessivos aos demais, e em sendo observado a diferença em relação a proposta classificada em segundo lugar de pelo menos 5%, o agente de contratação, admitiu o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações, após apresentação de lances intermediários e encerrados os prazos os lances foram ordenados e divulgados? (art. 115 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	21. Consta estipulado e respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances? (art. 57 da Lei Federal nº 14.133/21). 
	
	
	

	22. Caso haja exigência de garantia de proposta no edital de licitação, foi apresentada conforme modalidades previstas no art. 96, §1º da Lei Federal nº 14.133/21?[footnoteRef:11]  [11:  As modalidades de garantia: I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; II - seguro-garantia; III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.] 

	
	
	

	a) Consta o comprovante do recolhimento de quantia[footnoteRef:12] a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação? (art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21). [12:  A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. (art. 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)] 

	
	
	

	23. Consta informado na proposta apresentada pelo licitante o prazo de validade mínimo prevista no edital? (art. 90, §3º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	24. Foi concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte na forma prevista no art. 48 da LC n°123/2006? (art. 4° da Lei Federal n°14.133/2021).
	
	
	

	a) Em caso positivo, consta declaração da empresa de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006?
	
	
	

	[bookmark: _Hlk190338997]FASE DE JULGAMENTO E DE HABILITAÇÃO

	25. A proposta foi classificada observando os critérios de julgamento definidos de forma clara e objetiva no Edital? (art. 25 da Lei Federal n°14.133/2021; art. 119 do Decreto Estadual nº 6.606/23). 
	
	
	

	26. No caso de desclassificação das propostas, consta fundamentada em um dos incisos do art. 59 da Lei Federal n°14.133/2021[footnoteRef:13] c/c art. 124 do Decreto Estadual nº 6.606/23?  [13:  A verificação da conformidade da proposta poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada, com fundamento: a) a proposta contém vícios insanáveis; b) a proposta não obedece às especificações ténicas pormenozidas no Edital; c) o preço apresentado é inexequível ou está acima do orçamento estimado; d) a exequibilidade da proposta não foi demonstrada quando exigido pelo agente de contratação; e) desconformidade com o edital que não possa ser sanado; f) inexequibilidade da proposta com valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração.] 

	
	
	

	27. Caso a desclassificação tenha ocorrido pela inexequibilidade da proposta, foram realizadas diligências para aferir a sua exequibilidade? (art. 59, §2° da Lei Federal n°14.133/21; art. 124, §único do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 34 da IN SEGES nº 73/22).
	
	
	

	28. Em caso de empate, foi observada a ordem dos critérios de desempate e de preferência definidos na norma? (art. 60 da Lei Federal n°14.133/21; art. 118 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	a) Foi observado o critério de desempate aplicado exclusivamente para as microempresas e empresas de pequeno porte? (arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006).
	
	
	

	29. Consta negociação[footnoteRef:14] em relação ao primeiro colocado para conseguir condições mais vantajosas em relação a proposta apresentada? (art. 61 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 120 do Decreto Estadual nº 6.606/23). [14:  A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. (§2º do art. 61 da Lei Federal nº 14.133/21)] 

	
	
	

	30. Em caso de desconexão do sistema superior a 10 minutos, a sessão foi devidamente suspensa e reiniciada somente após o intervalo mínimo de 24 horas, garantindo a devida comunicação aos participantes? (art. 117 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	31. Caso tenha sido previsto no edital a exigência de amostras, exame de conformidade, prova de conceito ou outros testes, foi realizada a análise de conformidade da proposta do licitante provisoriamente vencedor? (art. 17, §3° da Lei Federal n°14.133/21, art. 119 §1° do Decreto Estadual n° 6.606/23).
	
	
	

	32. Caso necessário, foi solicitada a apresentação de proposta ajustada ao último lance ofertado, acompanhada dos documentos complementares pertinentes? (art. 119 §2° e 121 do Decreto Estadual n° 6.606/23).
	
	
	

	33. O licitante da proposta vencedora apresentou documentação de habilitação[footnoteRef:15] necessária e suficiente para demonstrar a capacidade de execução do objeto da licitação: (art. 62 e art. 63, inc. I a IV da Lei Federal nº 14.133/21; art. 126 do Decreto Estadual nº 6.606/23). [15:  A habilitação dos licitantes divide-se em: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômica-financeira. (art. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/21).] 

	
	
	

	a) A documentação relativa à regularidade jurídica[footnoteRef:16] apresentada comprova a existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada? (art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21). [16:  A documentação para comprovar a habilitação jurídica podem ser: ato constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário); as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo; procuração dos respectivos representantes nas licitações; documentos dos Sócios; documentos do representante legal. ] 

	
	
	

	b) Documentos relativo à qualificação técnica-profissional e técnico-operacional,[footnoteRef:17] conforme o objeto da contratação? (art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21). [17:  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo. E em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. (§1° e §5º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21)] 

	
	
	

	c) A regularidade fiscal, social e trabalhista[footnoteRef:18] foram apresentadas e verificadas a legitimidade da documentação? (art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21). [18:  Os documentos podem ser comprovados por meio eletrônico, podendo ser substituídos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante: I) CPF ou CNPJ; II) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; III) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; IV) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; V) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; VI) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. ] 

	
	
	

	d) A habilitação econômico-financeira[footnoteRef:19] foi comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital? (art. 69 e art. 14, inc. VI da Lei Federal nº 14.133/21).  [19:  Restrita a apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; e certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
] 

	
	
	

	34. A Microempresa (ME) e a Empresa de Pequeno Porte (EPP) apresentaram toda a documentação de regularidade fiscal durante a licitação, garantindo o direito ao prazo para regularização em caso de restrição na documentação, assegurando sua plena regularidade para assinatura do contrato? (arts. 42 e 43 da LC nº 123/06).
	
	
	

	35. Caso haja previsão no edital, a comprovação da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira foi substituída pelo registro cadastral SICAF ou no e-Fornecedor? (art. 68, §1º c/c art. 70, inc. II da Lei Federal nº 14.133/21; art. 126, §1º do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	36. Caso os documentos exigidos para habilitação não estivessem contemplados no certificado de registro cadastral utilizado, eles foram enviados pelo sistema? (art. 129, §1° do Decreto Estadual nº6.606/23).
	
	
	

	37. Caso tenha sido permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, foram atendidas as normas previstas no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/21?
	
	
	

	38. Caso tenha sido permitida a participação de cooperativas, foram observadas as exigências dispostas no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21?
	
	
	

	39. Em caso de inabilitação do licitante vencedor, as propostas subsequentes, na ordem de classificação, foram examinadas? (art. 129, §8° do Decreto Estadual nº6.606/23).
	
	
	

	FASE DE RECURSAL

	40. Foram respeitadas as fases recursais previstas no art. 165 da Lei n°14.133/21, assegurando ao licitante o direito de recorrer, no prazo de 03 (três) dias úteis, manifestada imediatamente no prazo estabelecido? (art. 165, da Lei Federal nº 14.133/21; art. 130 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	41. Em caso positivo, o recurso foi dirigido à autoridade responsável, foi concedido prazo equivalente para contrarrazões e assegurado acesso aos elementos necessários à defesa, além da suspensão dos efeitos do ato recorrido até decisão final? (art. 165, §2° a 5º e art. 168 da Lei Federal n° 14.133/21; art. 130 do Decreto Estadual n°6.606/23).
	
	
	

	42. Consta redigida ata de sessão pública, contendo todas as ocorrências e etapas prevista? (art. 130, §1º, 132 e 133 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	FASE DE HOMOLOGAÇÃO

	43.  Consta o encaminhamento à autoridade superior do órgão gerenciador para pronunciamento, que poderá adjudicar o objeto e homologar o procedimento? (art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 20, III, alínea “m” e art. 276 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	44. O ato de homologação da licitação consta no processo? (art. 17, inc. VII da Lei Federal nº 14.133/21; art. 276 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	45. Caso tenha registro de licitantes que aceitaram cotar os preços iguais ao do licitante vencedor, foi anexada na ata de registro de preços? (art. 261, II do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	46. Na ata de registro de preços foram registrados os órgãos e entidades participantes, a marca do bem, o seu preço unitário, a quantidade total registrada, a unidade de compra, o prazo para entrega? (art. 273, X do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	47. Consta convocação do licitante mais bem classificado para assinar a ata de registro de preços, com prazo e condições pré-estabelecidas no edital de licitação? (art. 263 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	a) Caso o licitante convocado tenha solicitado prorrogação do prazo, a justificativa consta aceita pela Administração? (art. 263 do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	b) Caso o licitante convocado se recuse a assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração convocou o licitante remanescente, seguindo a ordem de classificação e observando a existência de registro anexo na ata, nos termos do art. 261, II, do Decreto Estadual nº 6.606/23[footnoteRef:20]? (art. 263, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 6.606/23). [20:  Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro de licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.] 

	
	
	

	c) A administração penalizou[footnoteRef:21] o licitante vencedor pelo descumprimento total da obrigação assumida? (art. 264, parágrafo único do Decreto Estadual nº 6.606/23). [21:  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração Pública, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. (art. 134, § 4º do Decreto Estadual nº 6.606/23).] 

	
	
	

	48. Consta a publicação da ata de registro de preços no Diário Oficial do Estado e no PNCP? (art. 273, inc. VI do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	
	

	49. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO após cada ato das fases do procedimento, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25).
	
	
	

	50. Consta solicitação ao órgão gerenciador da ata a baixa de consumo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços? (art. 31, §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025).

Obs. Recomenda-se a utilização do checklist específico para baixa de ata de registro de preço, disponível no sítio desta Controladoria 
	
	
	


Apontamentos: 
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